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POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL 

 EDITAL Nº 18/DGP – PMDF, DE 06 DE JUNHO DE 2017  
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE HABILITAÇÃO DE OFICIAIS CAPELÃES – CHOC 

CONVOCAÇÃO PARA OS TESTES DE APTIDÃO FÍSICA 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICA a convocação para a etapa de testes de aptidão física, do concurso público de admissão ao Curso de 
Habilitação de Oficiais Capelães da Polícia Militar do Distrito Federal (CHOC), conforme a seguir. 
1 DOS TESTES DE APTIDÃO FÍSICA 
1.1 A etapa de testes de aptidão física é de caráter exclusivamente eliminatório, sendo o candidato considerado “apto” ou “inapto”.  
1.1.1 É necessário que o candidato que atinja o desempenho mínimo em todos os exercícios para ser considerado “apto”.  
1.1.2 Caso o candidato não alcance o desempenho mínimo definido para cada um dos exercícios previstos, ele será considerado “inapto” e, 
consequentemente, eliminado do concurso público. 
1.1.3 Caso o candidato não compareça aos locais, nas datas e nos horários previstos para a realização dos testes de aptidão física, conforme a 
convocação, será eliminado do concurso público. 
1.2 A etapa de testes de aptidão física consistirá em teste em barra fixa, teste de flexão abdominal (tipo remador), teste de corrida de 12 (doze) 
minutos e teste de natação (50 metros), não necessariamente nesta ordem, e será aplicada por banca examinadora composta por profissionais de 
educação física, registrados no Conselho Regional de Educação Física. 
1.2.1 Todos os testes serão filmados e no teste de corrida de 12 (doze) minutos o candidato poderá ser monitorado pelo uso de chip. 
1.3 O candidato deverá comparecer nas datas, locais e horários para a realização dos testes, com roupa apropriada para a prática de educação física 
e(ou) natação, munido do documento de identidade original e cópia, e de atestado médico original específico para tal fim, emitido há, no máximo, 
15 (quinze) dias anteriores à realização dos testes. O traje de banho para o teste de natação é sunga. 
1.4 O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de que o candidato está apto a realizar os testes de aptidão física do concurso 
público de admissão ao CHOC/PMDF, sem qualquer restrição. 
1.5 O atestado médico deverá conter a assinatura e o nome completo do médico responsável por sua emissão, além do número de seu registro no 
Conselho Regional de Medicina (CRM). Não serão aceitos atestados médicos expedidos para fins de trabalho, ou seja, aqueles que comprovam 
apenas que o candidato goza de saúde física e mental e que não constam explicitamente a aptidão para a realização de exercícios físicos. Todas as 
informações constantes no atestado médico devem estar legíveis. 
1.6 Não será aceito o atestado que não atenda os dispositivos contidos nos subitens 1.4 e 1.5 deste edital. 
1.7 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato, no primeiro dia de testes, e será retido pelo IADES. Não será 
aceita a entrega do atestado médico em momento posterior. 
1.8 Caso o candidato não apresente o atestado médico, ele ficará impedido de realizar os testes de aptidão física e será eliminado do certame. 
1.9 Os casos de alteração psicológica e(ou) fisiológica temporários (indisposições, caibras, contusões, luxações, fraturas e etc.) que impossibilitem a 
realização dos testes ou diminuam a capacidade física do candidato não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento 
diferenciado, mesmo que ocorram durante a realização dos testes. 
1.10 Não haverá segunda chamada para a realização da etapa de testes de aptidão física. 
1.11 Caberá ao coordenador da Banca Examinadora decidir sobre quaisquer imprevistos ocorridos durante a etapa de testes de aptidão física. 
1.12 Os testes de capacidade física serão realizados em até 2 (duas) tentativas, sendo concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver 
o desempenho mínimo na primeira, após um tempo não menor do que 5 (cinco) minutos da realização da tentativa inicial, com exceção dos testes de 
corrida e de natação, que serão realizados em apenas 1 (uma) tentativa. 
1.13 A contagem oficial do tempo, da distância percorrida e do número de repetições efetuadas pelos candidatos em cada teste será feita em voz alta 
exclusivamente por componente da Banca Examinadora. 
1.14 Os testes serão aplicados conforme descrição e performances mínimas exigidas contidas no Edital nº 36/DGP – PMDF, de 23 de novembro de 
2016 e no Edital nº 41/DGP – PMDF, de 19 de dezembro de 2016 (que retifica o Edital Normativo). 
2 DO LOCAL, PERÍODO E HORÁRIO PARA OS TESTES DE APTIDÃO FÍSICA 
2.1 Os testes barra fixa, flexão abdominal (tipo remador) e corrida de 12 (doze) minutos serão realizados no Colégio Dom Bosco, localizado na 
SHIGS Quadra 702 Conjunto A, Asa Sul - Brasília – DF – CEP 70.330-710, às 15h (quinze horas) do dia 16 de junho de 2017 (sexta-feira). 
2.2 O teste de natação será realizado no SESI-Taguatinga, localizado na QNF 24 - Área Especial, Taguatinga Norte – Taguatinga – DF – 
CEP 72.125-740, às 15h (quinze horas) do dia 17 de junho de 2017 (sábado). 
2.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização dos testes de aptidão física com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos. 
3 DA VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO OU NÃO DOS LIMITES LEGAIS DE IDADE 
3.1 Para fins de atendimento do subitem 3.2.8 do Edital Normativo, será considerada a idade do candidato no momento de realização de sua 
inscrição, ou seja, no momento do envio do requerimento de inscrição através de sistema de inscrições online. 
3.2 A verificação do atendimento ou não dos limites legais de idade ao tempo do envio do requerimento de inscrição será feita quando da presença 
do candidato para a realização da etapa de testes de aptidão física, mediante apresentação do documento de identidade original (ver item 7.4 do 
Edital Normativo). 
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 O resultado preliminar da fase de prova de capacidade física será divulgado no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, oportunamente. 
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